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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTANÓPOLIS
ESTADO DA BAHIA

A Prefeitura Municipal de Santanópolis, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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PORTARIA Nº 001, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Comissão Especial de Implantação nos 

termos do Decreto Municipal nº 010, de 10 de 

janeiro de 2023, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Nomeia a Comissão Especial de Implantação da Lei 14.133/2021, nos termos do Decreto 

Municipal nº 010, de 10 de janeiro de 2023.

Art. 2º A Comissão será formada pelos seguintes servidores, sob a coordenação do primeiro:

I – Jussiara Oliveira da Silva, Matrícula nº 10420;

II – Sérgio Alves Xavier, Matrícula nº 10160;

III – Osvaldo Cleber Almeida de Santana, Matrícula nº 10410;

IV – Luiz Américo de Jesus Santana, Matrícula nº 10152;

V – Kelson da Silva Quirino Ribeiro, Matrícula nº 10151.

Art. 2º As atribuições da Comissão Especial de Implantação são aquelas estabelecidas no Decreto 

Municipal nº 010, de 10 de janeiro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Santanópolis, em 10 de janeiro de 2023.

GILSON CERQUEIRA ALMEIDA

Prefeito Municipal
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